
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

"Requeiro à mes)3, satisfeitas as formalidades regimentais, seja o

presente encaminhado ao Chefe do Executivo Municipal, para que o mesmo

possa estar passa o as seguintes informações sobre o terreno da Creche do

Bairro Cupim:

1- Se já foi feito o pagamento do terreno?

2- E anexar o comprovante de pagamento.

3- Se já foi pago quando vão iniciar as obras

Justificativas:

Justifica-se o presente requerimento, pOIS Compete ao Vereador

fiscalizar as ações do Poder Executivo.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 01
DE AGOSTO DE 2016.

VEREADOR

Vereador:
Abel Rodrigues de Camargo
Cep.18150-000 - Ibiúna - SP.
Fone: (15)


